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FUNCIONÁRIO PúBLICO - NOMEAÇÃO IRREGULAR 

- Não porre ser invocado direito adquiridQ o.ontm ato 
ilegal de nomeação. 

SUPRm"ro TRIBUNAL FEDERAL 

Joffre Soares Coelho e outro versus Governador do Estado de Minas 
Recurso de r-.1andado de Segurança n" 2.392 - Relator: Sr. Ministro 

NELSON HUNGRIA 

ACÓRDÃO 

Vistos. relatados e discutidos êstes 
autos de recurso de mandado de segurança 
n.' 2.392, em que são recorrentes Joffre 
Soares Coelho e outro e recorrido o Go
vernador do Estado de Minas Gerais. 
acorda o Supremo Tribunal Federal. una
nimemente. negar provimento ao dito re
curso. na conformidade das notas preceden
tes. integrantes da presente decisão. 

Custas ex-Iege. 

Distrito Federal. 12 de julho de 1954. 
José Linhare.s, Presidente. - Nelson 

Hungria, Relator. 

RE.1.A TÓRIO 

o Sr. Ministro Nelson Hungria -
Joffre Soares Coelho e Gabriel Ernanl 
Horta eram fiscais de renda do Estado 
de Minas quando. em 31 de janeiro de 
1951. foram nomeados "'assistentes" da 
Corregedoria de Justiça Estadual. e. pos
teriormente. o Senhor Governador do Es
tado. por ato de 8 de março último. de
clarou que tal nomeação fôra em cará
ter interino, pois a investidura efetiva 
dependia de prévio concurso. Impetraram 
mandado de segurança ao Tribunal de Jus
tiça, mas êste o indeferiu. baseado nos 
artigos 160 da atual Constituição mineira 
e 8", n.' IX, da lei estadual n" 300, de 
10 de novembro de 1948. Daí, o pre
sente recurso, insistindo os recorrentes em 
que, de acôrdo com o artigo 15 do Es
tatuto dos Funcionários Civis do Estado 
(Dec.-lei n" 804, de 1941), podiam ser 
nomeados efetivo e já eram ocupantes de 
cargo público em caráter efetivo, e não é 
exato que pela Lei n" 1.300 todos os car
gos da Corregedoria de Justiça, senão 
apenas os de carreira, são preenchiveis 
meiliante concurso. 

Foi o recurso contra-arrazoado a fls. 
55. e a fls. 72 oficiou o Or. Procurador 

Geral da República, opinando pelo não 
provimento do recurso. 

e o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Nelson Hungria -
Dispõe o art. 160 da Constituição minei
ra. promulgada a H de julho de 1947: 
"'O.. cargos públicos, salvo os de con
fiança, serão preenchidos por concurso de 
provas e, subsidiàriamente, de titulos. 
"'Assim, o cargo de "'assistente" da Cor
regedoria de Justiça, que não é de con
fiança, só mediante concurso pode ser 
preenchido, estando, portanto, compreen
dido no art. 8", IX, da Lei estadual n.' 
1.300, de 1948, que assim preceitua: "'Com
pete ao Corregedor de Justiça aprovar os 
concursos de habilitação para o preen
chimento dos cargos da Corregedoria". Ao 
serem nomeados os recorrentes. já estava 
revogado o artigo 15 do Estatuto dos 
Funcionários Estaduais, de modo que, a 
circunstância de já serem anteriormente 
ocupantes de cargo público sõmente os fa
vorece para o efeito de inscrição no con
curso independentemente de limite de idade 
e contagem de tempo para o efeito de dis
ponibilidade e aposentadoria, de acôrdo com 
a atual Constituição e legislação ordinária 
do Estado. 

Corrigindo os decretos de nomeação, 
o Governador do Estado não violou di
reito liquido e certo dos recorrentes. Não 
podem êstes invocar direito adquirido em 
face de um ato ilegal ou nulo, qual fõra 
a sua nomeação em caráter efetivo. 

Nego provimento ao recurso. 

DEClSJl.O 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Negaram provimento, unanime
mente. 
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Impedido o Sr. Ministro Orozimbo 
Nonato. 

Ausentes. por motivo justificado. os 
Srs. Ministros Abner de Vasconcelos e 

Afrânio Costa. substitutos. respectivamen
te. dos Srs. Ministros Barros Barreto e 
Rocha Lagôa. - Octacílio Pinheiro. Sub
secretário. 

FUNCIONARIO POBLICO - DIREITO À CARREIRA 

- As relacões entre o funcionário e o Estado são esta
tutárias e não de natureza contratual. 

- Ao funcionário não assiste direito à carreira, salz'o 
no que toca à promoção por antigüidade. 

TRIBUNAL D2 ALÇ,\DA DE S'\O PAULO 

João Carlos da Costa e outro versus Estado de São Paulo 

Apelação Civel n" 32.239 - Relator: Sr. Desembargador 

J. C. FERREIRA DE OLIVEIRA 

ACÓRDÃO 

Vistos. relatados e discutidos êstes 
autos de apelação civel n" 32.239. da co
marca de São Paulo. em que são apelan
te, João Carlos da Costa e outro e apela
da a Fazenda do Estado: Acordam. em 
Terceira Câmara Civil do Tribunal de Al
çada. por votação unânime. negar provi
mento à apelação para que subsista. pelos 
SE.'US próprios e jurídicos fundamentos. a 
decisão apelada. pagas as custas pelos 
apelantes. 

Entendem os apelantes que. uma vez 
integrados por concurso na carreira de 
"Técnico de Administração". pôr fôrça do 
disposto na lei n" 906, de 1950. não po
deria a Administração Pública licitamente. 
ao reestruturar essa carreira. relegá-los a 
uma posição inferior aos funcionários por
tadores de diplomas de curso superior. E 
como assim o fêz a lei estadual n.' 2.124. 
de 1952. posteriormente revogada pela lei 
n.' 4.394. de 1957. pretendem que durante 
o periodo de vigência da primeira (lei n.' 
2.124). pela aplicação do pnnCIplO da 
isonomia. têm direito a perceber iguais 
vencimentos. por serem idênticas as atri
t'llições. devêres e responsabilidades de uns 
e outros funcionários. 

Todavia. e a despeito das brilhantes 
razões da apelação. a sentença recorrida 
merece integral confirmação. pela solidez; 
de seus argumentos. 

As relações entre os funcionários e o 
Estado. entre nós. são puramente estatu
tárias e não de natureza contratual. Em 
conseqüência. ao funcionário não assiste 
o direito à carreira, salvo no que toca à 
sua promoção por antigüidade à vaga ime
diatamente superior. que lhe estiver asse
gurada em lei. Em se tratando de reestru
turação de carreira. porém. não é lícito 
ao funcionário se insurgir contra a alte
ração de sua estrutura e modificação de 
suas bases anteriorl?s. O Estado é livre, no 
uso de suas prerrogativas constitucionais 
de organizar os seus próprios serviços. 
de estabelecer novas normas de ingresso, 
provimento, aproveitamento e classificação 
ou reclassificação de seus funcionários. 
Tanto mais quando assegura os direitos 
adquiridos dos antigos ocupantes da car
reira. como aconteceu em relação aos ape
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mento de sua posição no quadro funcio
nal. quer quanto à hierarquia. quer quan
to aos vencimentos, tiveram melhoria de 
situação. através da lei n.' 2.124. de 1952. 
Não importa. pois, se em face da legis-




